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TEXTO / JUSTIFICAGAO

Alterar a redacao do capitulo IV:
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- O PROJETO MAIS MEDICOS PARA O BRASIL

Art. 7° Fica instituido, no &mbito do Programa Mais Médicos, o Projeto Mais Médicos para o Brasil, que
serd oferecido aos médicos formados em instituicbes de educagdo superior brasileiras ou com diploma
revalidado no Pais.

§ 12 A selecdo e ocupacdo das vagas ofertadas no &mbito do Projeto Mais Medicos para o Brasil
observara a seguinte ordem de prioridade:

I - médicos formados em instituigoes de educagéo superior brasileiras;
Il - médicos brasileiros formados em instituigbes estrangeiras com diploma revalidado no Pais; e

Il - médicos estrangeiros com habilitagdo para exercicio de medicina no exterior, com diploma revalidado
no Pafs.

§ 22 Para fins do Projeto Mais Médicos para o Brasil, considera-se médico participante, o formado em
instituigao de educagio superior brasileira ou o médico com diploma revalidado.

§3° O conhecimento de lingua portuguesa é condigdo para a participagio do meédico estrangeiro no
Projeto Mais Médicos para o Brasil.

§42 A coordenacéo do Projeto Mais Médicos para o Brasil ficard a cargo dos Ministérios da Educacéo e
da Saude, que disciplinarao, por meio de ato conjunto dos Ministros de Estado da Educagao e da Saude, a forma
de participagio das instituices publicas de educagdo superior e as regras de funcionamento do Projeto,
incluindo a carga horaria, as hipoteses de afastamentos & 0s recessos.

Art. 8% O aperfeigoamento dos médicos participantes ocorrera mediante oferta de curso de
especializagdo por instituigdo piblica de educagio superior e envolvera atividades de ensino, pesquisa e
extensfo, gue terd componente assistencial mediante integragéo ensino-servico.




§ 1% O aperfeicoamento de que trata o caput tera prazo de até trés anos, prorrogavel por igual periodo

caso ofertadas outras modalidades de formagéo, conforme definido em ato conjunto dos Ministros de Estado da
Educagéo e da Salde.
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§2° A aprovacao do médico participante no curso de especializacéo sera condicionada ao cumprimento
de todos 0s requisitos do Projeto Mais Médicos para o Brasil e 4 aprovagéo nas avaliagbes periddicas.

Art. 9° Integram o Projeto Mais Médicos para o Brasil:
I - 0 médico participante, que sera submetido ao aperfeigoamento profissional supervisionado;

fl - o supervisor, profissional médico responsavel pela supervisao profissional ‘continua e permanente do
meédico; e

It - o tutor académico, docente médico que seréa responsavel pela orientacdo académica.

Art. 10. As atividades desempenhadas no Ambito do Projeto Mais Médicos para o Brasil ndo criam vinculo
empregaticio de qualquer natureza.

ll\rt. 11. O médico participante estrangeiro inscrito no Projeto Mais Medicos para o Brasil fard jus ao visto
temporario de aperfeicoamento médico pelo prazo de trés anos, prorrogavel por igual perfodo em razdo do
disposto no § 1% do art. 8%, mediante declaragio da coordenagéo do projeto.

§ 1° O Ministério das Relacbes Exteriores podera conceder o visto temporario de que trata o caput aos
dependentes legais do médico participante estrangeiro, incluindo companheiro ou companheira, pelo prazo de
validade do visto do titular.

§ 2° Os dependentes legais do médico participante estrangeiro poderao exercer atividades remuneradas,
com emissao de Carteira de Trabatho e Previdéncia Sacial pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 32 E vedada a transformagé&o do visto temporario previsto neste artigo em permanente.

§ 47 Aplicam-se os arts. 30, 31 ¢ 33 da Lei n° 6.815. de 1980, ao disposto neste artigo.

Art. 12. Os médicos integrantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil poder8o perceber bolsas nas
seguintes modalidades:

| - bolsa-formacgéo;
Il - bolsa-supervisio; e
ilI - bolsa-tutoria.

§ 1° Além do disposto no caput, a Unido concedera ajuda de custo destinada a compensar as despesas
de instalacéo do medico participante, que ndo podera exceder a importancia correspondente ao valor de irés
bolsas-formagao.

§ 2° Fica a Unido autorizada a custear despesas com deslocamento dos médicos participantes e seus
dependentes legais, conforme dispuser ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, Orgamento e
Gestéo e da Satde.

§ 3° Os valores das bolsas e da ajuda de custo a serem concedidas e suas condigbes de pagamento
seréo definidos em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educagéo e da Satide.




. Ant. 13. O medico participante enquadra-se como segurado obrigatorio do Regime Geral de Previdéncia
Social - RGPS, na condigdo de contribuinte individual, na forma da Lei n2 8.212, de 24 de jutho de 1991.

Paragrafo (Onico. Ficam ressalvados da obrigatoriedade de que trata o caput os médicos participantes
estrangeiros:

I - selecionados por meio de instrumentos de cooperagdo com organismos internacionais que prevejam
cobertura securitaria especifica; ou

Il'- filiados a regime de seguridade social no seu pafs de origem, que mantenha acordo internacional de
seguridade social com a Repliblica Federativa do Brasil. ¢

Art. 14. Podero ser aplicadas as seguintes penalidades aos médicos participantes do Projetc Mais
Médicos para o Brasil que descumprirem o disposto nesta Medida Proviséria e nas normas complementares:

| - adverténcia;
I - suspensédo; e
It - desligamento das acoes de aperfeigoamento.

§ 1° Na hipdtese do inciso 11l do caput, podera ser exigida a restituicAo dos valores recebidos a titulo de
bolsa, ajuda de custo e aquisigio de passagens, acrescidos de atualizagdo monetéria, conforme definido em ato
conjunto dos Ministros de Estado da Educagédo e da Satide.

§ 2° Na aplicagéo das penalidades previstas neste artigo, serdo consideradas a natureza e a gravidade da
infragho cometida, assegurados o contraditorio e a ampila defesa.

§ 3° No caso de médico participante estrangeiro, o desligamento do programa implicara o cancelamento
do registro provisério e do registro de estrangeiro.

§ 4* Para fins do disposto no § 3% a coordenagéo do Projeto Mais Médicos para o Brasil comunicaré o
desligamento do médico participante ao Conselho Regional de Medicina e ac Ministério da Justiga.

Art. 15. As demais agdes de aperfeicoamento na area de ateng@o bdsica em saide em regides
prioritarias para o SUS, voltadas especificamente para os médicos formados em instituicbes de educacéo
superior brasileiras ou com diploma revalidado, serdo desenvolvidas por meio de projetos e programas dos
Ministerios da Saude e da Educagéo.

§ 1° As agbes de aperfeicoamento de que trata o caput serdo realizadas por meio de instrumentos de
incentivo e mecanismos de integragédo ensino-servigo.

§ 2° Aplica-se o disposto nos arts. 10, 12, 13 e 14 aos projetos e programas de que trata o caput.




Justificagao:

A politica pUblica relativa ao atendimento primario no Sistema Unico de Satide envolve desde a criagio de
carreira especifica, possibilitando a valorizagao do profissional e estimulo a sua permanéncia no Ambito do SUS,
a melhoria efetiva das condi¢ées de trabalho.

A Medida Proviséria n. 621, ao nao prever tais medidas, revela sua natureza emergencial relativamente ao
aumento do nimero de médicos no Ambito do SUS, razdo pela qual a norma deve ser examinada a partir dessa
perspectiva, tendo o cuidado para n&o desestimular os profissionais recém formados.

Nesse contexto, o objetivo da medida proviséria pode se alcangado sem que haja necessidade de alargar o
prazo de formagédo do curso de medicina. Em outras palavras, a exigéncia de treinamento em servigo, por umi
ano e nao por dois anos no minimo, como previsto originariamente, atende & finalidade emergencial sem
desestimular o profissional, devendo ocorrer apés a conclusdo do curso, como requisito para a expedigdo da
permissao de exercicio profissional pelos consethos profissionais. .

Por outro lado, faz-se necessario que a Comisséo Intergestores Bipartite (CIB}, juntamente com o Conselho
Estadual de Salde, elabore plano de capacitagdo médica visando estabelecer os locais onde os médicos
exercerdo o treinamento em servigo, segundo as demandas de cada regido.

Nesse sentido, apresenta-se nova redagfo ao capitulo Ill, alterando-se a redagdo do art. 4° e seus paragrafos e
suprimindo os artigos 5° e 6°.

Com relag@o ao projeto “Mais Médicos para o Brasil’, previsto no capitulo IV, da Medida Proviséria em
analise, entende-se indispensavel e suficiente que o médico participante “estrangeiro tenha seu diploma
revalidado no Pais, segundo as regras j4 existentes, razdo pela qual ndo é apropriado discriminar no texto a
figura do médico intercambista. Por isso, houve adequagéo dos artigos que se referiam a essa denominagéo.
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